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 Indicaçãon°. _______/2013

Ao Exmo. 
VER. FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
CANELA - RS

Senhor Presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após, aprovado em plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente indicação:
              Para que as entidades: Casa Lar, Centro Social Padre Franco e Caritas da Paróquia Nossa Senhora de Lurdes, sejam contempladas com parte dos alimentos  arrecadados na Festa da música de 2013.

                               Justificativa 
[bookmark: _GoBack]Tal solicitação visa beneficiar estas entidades acima mencionadas, pois nossa comunidade é sabedora das dificuldades das mesmas. Desta forma poderão usar os seus recursos que já são escassos em outras benfeitorias.


Canela, 22 de outubro   de 2013.
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